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1. REVISÃO DA LITERATURA  

 

1.1. AGROTÓXICOS  

 

O cultivo agrícola é uma prática milenar, e a utilização de produtos fitossanitários 

visando o combate de pragas e doenças nas plantações existe há mais de meio século. Ele teve 

origem após as guerras mundiais, quando as indústrias que fabricavam venenos para ser usados 

como armas químicas, encontraram na agricultura um novo campo de atuação para os seus 

produtos (LONDRES, 2011). 

Atualmente, os agrotóxicos são substâncias químicas empregada por seres humanos 

para controlar organismos considerados pragas, como vegetais, animais, fungos ou 

microrganismos. Além do termo "agrotóxico", também são utilizados sinônimos como, 

defensivo agrícola, praguicida, pesticida, biocida, agroquímico, produto fitossanitário e 

desinfestante domissanitário (BRASIL, 2018).   

No Brasil, várias políticas públicas foram implementadas para modernizar a agricultura, 

incentivando o uso de agrotóxicos. No entanto, isso resultou em danos ambientais, sociais e na 

saúde pública. Na atualidade, o Brasil é o país que se destaca como o que mais consome 

agrotóxicos globalmente e também adquire produtos que foram proibidos em outras nações 

(ANVISA, 2011a).  

Os dados revelam uma tendência preocupante em relação ao aumento das despesas com 

agrotóxicos ao longo das últimas três décadas, juntamente com um aumento proporcional no 

número de estabelecimentos agrícolas que fazem uso desses produtos. De acordo com os dados 

do Censo Agropecuário de 2006, foi registrado um total de 1.395.566 estabelecimentos que 

utilizavam agrotóxicos, com uma média de despesa de R$ 17.904,57. Já no Censo Agropecuário 

de 2017, esse número aumentou para 1.683.728 estabelecimentos, com uma despesa média de 

R$ 19.284,86 (BRASIL, 2020). 

O uso dessas substâncias nas lavouras tem demonstrado um crescimento significativo e 

a consequente presença de resíduos acima do limite máximo autorizado nos alimentos têm 

gerado uma grande questão de saúde pública, exigindo das autoridades governamentais, mais 

ações voltadas ao controle no uso dessas substâncias (BRASIL, 2013). 

Conforme apontado por Peres e Moreira (2003), os agrotóxicos são categorizados 

levando em consideração diversas características, tais como sua finalidade, modo de ação, 

grupo químico, níveis de toxicidade, entre outros. 
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Em relação a finalidade são categorizados como: inseticidas (que possuem uma ação 

letal em insetos), fungicidas (que atuam sobre fungos), herbicidas (que controlam plantas 

consideradas daninhas ou invasoras), desfolhantes (que induzem a queda antecipada das 

folhas), rodenticidas/raticidas (que têm uma ação letal em roedores), moluscicidas (que agem 

em moluscos terrestres), nematicidas (que combatem nematóides), acaricidas (que eliminam 

ácaros) e algicidas (que controlam o crescimento de algas) (BRASIL, 2018). 

Quanto ao grupo químico, existem os da classe dos organofosforados, carbamatos, 

piretróides, (N-(fosfonometil) glicina), bipiridilos, ditiocarbamatos (DTCs), dinitrofenóis, 

organoclorados e organomercuriais (BRASIL, 2018). 

Os agrotóxicos podem ser divididos em dois principais modos de ação, sendo eles 

sistêmicos e de contato. Os sistêmicos atuam internamente nas folhas e polpas, enquanto os 

agrotóxicos de contato têm sua ação principalmente nas partes externas dos vegetais, embora 

uma certa quantidade possa ser absorvida internamente. Portanto, a lavagem dos alimentos e a 

remoção das cascas e folhas podem ajudar a reduzir os resíduos de agrotóxicos presentes na 

superfície, mas não são eficazes na eliminação dos resíduos internos (ANVISA, 2020). 

 

1.2. REGULAÇÃO E NORMATIZAÇÃO DO USO DE AGROTÓXICOS 

 

De acordo com a Lei n° 7.802/89, os agrotóxicos têm várias aplicações na agricultura, 

como inibidores de crescimento, desfolhantes, dessecantes e estimuladores. Essas substâncias 

ou agentes, que podem ser de natureza física, química ou biológica, são destinados ao setor de 

produção agrícola, sendo utilizados em pastagens, na proteção de florestas e também em 

ambientes urbanos, hídricos e industriais. Seu objetivo é alterar a flora ou a fauna para preservá-

las contra ações prejudiciais de seres vivos considerados nocivos (BRASIL, 1989). 

Essa legislação regula as atividades relacionadas aos defensivos agrícolas no país, 

abrangendo desde a sua produção ou importação até a gestão dos resíduos finais. 

Adicionalmente, é estabelecido que os agrotóxicos apenas podem ser fabricados, exportados, 

importados, comercializados e utilizados mediante a obtenção de registro prévio junto a um 

órgão federal em conformidade com as diretrizes e requisitos estabelecidos pelos órgãos 

responsáveis pelos setores de saúde, meio ambiente e agricultura (BRASIL, 1989). 

No Brasil, em julho de 2019, foi estabelecido um novo conjunto de regras pela Anvisa 

para a regulamentação de agrotóxicos. Essa atualização traz consigo novos critérios de 

avaliação e classificação toxicológica. Anteriormente, a regulamentação era regida pela 

Portaria nº 3/1992, que estabelecia quatro categorias com base no nível de perigo oferecido. 
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Agora, foram implementadas seis categorias: categoria 1 representa produto extremamente 

tóxico, identificado pela faixa vermelha; categoria 2 representa produto altamente tóxico, 

identificado pela faixa vermelha; categoria 3 representa produto moderadamente tóxico, 

identificado pela faixa amarela; categoria 4 representa produto pouco tóxico, identificado pela 

faixa azul; categoria 5 representa produto capaz de causar dano agudo, identificado pela faixa 

azul; e a categoria 6 representa produto não classificado, identificado pela faixa verde 

(BRASIL, 2019a). 

As alterações foram propostas com base nos padrões do Sistema Globalmente 

Harmonizado de Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos (Globally Harmonized 

System of Classification and Labelling of Chemicals - GHS). Isso representa a consolidação da 

harmonização regulatória internacional nessa área. Consequentemente, o Brasil adotará normas 

alinhadas como aquelas dos países da União Europeia, Ásia e outros, o que fortalecerá a venda 

de produtos nacionais em território estrangeiro (BRASIL, 2019a). 

No Brasil, os agrotóxicos são registrados após passarem por avaliação e concordância 

das instituições federais de saúde, meio ambiente e agricultura. O objetivo principal desse 

processo é garantir a segurança do uso desses produtos para a saúde humana e ambiental, além 

de avaliar sua eficácia de acordo com as indicações apresentadas pelo solicitante do registro 

(BRASIL, 2012). 

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa) é responsável por 

determinar a grade de agrotóxicos para cada cultura, após realizar avaliações de desempenho 

agrícola desses produtos. Após obter esses resultados, o Mapa disponibilizada a grade de 

produtos no Agrofit. O Agrofit é um sistema de informações online que contém dados sobre 

agrotóxicos destinados a controle de insetos, fitopatógenos e plantas invasoras. Ele fornece 

acesso às marcas comerciais, orientações de utilização, classificação toxicológica, classificação 

ambiental e outros dados pertinentes (AGROFIT, 2018). 

 

1.3. PROGRAMA DE ANÁLISE DE RESÍDUOS DE AGROTÓXICOS EM ALIMENTOS 

(PARA) 

 

Após obter a autorização para o uso de defensivos agrícolas no Brasil, a Anvisa instituiu 

o Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos (PARA) (LONDRES, 2011). 

Por meio desse programa, são conduzidas análises com base no Limite Máximo de Resíduos 

(LMR), que representa a quantidade máxima de resíduos de defensivos agrícolas permitida por 
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lei nos alimentos, levando em consideração a correta aplicação desses produtos nas plantações 

(ANVISA, 2011a). 

Em virtude dos resultados obtidos pelo Programa PARA, é possível avaliar se há 

alimentos que excedem os Limites Máximos de Resíduos, se os alimentos apresentam 

ingredientes que são proibidos, bem como, se eles possuem a concentração que caracterizam 

risco agudo ou crônico para os consumidores (ANVISA, 2019). 

Com base nos dados do ciclo 2017/2018 do programa PARA, foram analisados os 

pesticidas que demonstraram ter uma Dose de Referência Aguda (DRfA). Portanto, foram 

investigados neles os riscos potenciais agudos à saúde. Através de fontes de dados e 

metodologias utilizadas, as análises indicaram que apenas 0,89% das amostras apresentaram 

potenciais de risco agudo à saúde. Assim, o monitoramento e a avaliação de riscos fornecem 

informações sobre os alimentos que compõem a dieta da população brasileira, indicando se são 

seguros em relação aos riscos de intoxicação aguda e crônica decorrentes da exposição a 

resíduos de pesticidas (ANVISA, 2019). 

As autoridades sanitárias de vigilância são responsáveis pela coleta de alimentos 

conforme diretrizes internacionalmente reconhecidas. Recomenda-se que a coleta seja realizada 

nos locais onde a população adquire os alimentos, a fim de obter amostras representativas do 

que será consumido. Desta forma, as coletas ocorrem semanalmente em mercados varejistas, 

de acordo com um cronograma estabelecido que envolve a prévia seleção dos locais de coleta 

e das amostras a serem recolhidas (RIGOTTO, 2011). 

 

1.4. PATOGÊNESES RELACIONADAS AOS AGROTÓXICOS 

 

Devido à sua ação biocida, os agrotóxicos podem ser tóxicos tanto para organismos 

indesejáveis como para organismos não-alvo, abrangendo seres humanos (BEDOR et al., 

2009). A exposição a esses compostos pode causar diversas doenças, que variam de acordo com 

o tipo de produto utilizado, a duração da exposição e a quantidade absorvida pelo organismo 

(ANVISA, 2011b). 

O consumo excessivo de alimentos industrializados, contaminados por agrotóxicos, têm 

impacto negativo na qualidade de vida das pessoas. Isso tem levado ao aumento de doenças 

crônicas não transmissíveis, resultantes do consumo de água e alimentos contaminados ou de 

baixo valor nutricional (CARNEIRO et al., 2015). 
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Segundo o Programa PARA, cerca de um terço dos alimentos consumidos diariamente 

no Brasil encontram-se contaminados por agrotóxicos. Essa conclusão é baseada na análise de 

amostras coletadas em todas as 26 Unidades Federativas do país (ANVISA, 2011a). 

Nas ocorrências de intoxicação aguda causadas por agrotóxicos, os primeiros sintomas 

são inespecíficos e podem incluir dores de cabeça, tontura, náuseas, fadiga e falta de motivação. 

Com o tempo, os problemas de saúde podem se agravar e levar a danos mais graves. Além 

disso, alguns agrotóxicos podem se acumular no organismo e causar doenças crônicas, como 

problemas respiratórios, disfunção hepática e renal, alterações hormonais na tireoide, ovários e 

próstata, infertilidade, malformações e problemas no desenvolvimento intelectual e físico de 

crianças, e até câncer (ANVISA, 2011b). 

O câncer é um desafio significativo e uma questão de saúde pública de grande 

importância em escala global, sendo atualmente uma das principais causas de morte prematura 

em muitos países, antes mesmo dos 70 anos de idade (BRASIL, 2019b).  

Uma revisão abrangendo 452 artigos sobre agrotóxicos, exposição humana e toxicidade, 

conduzida por Mostafalou e Abdollahi (2017), revelou uma forte associação entre a exposição 

a agrotóxicos e diversos tipos de câncer, incluindo tumores cerebrais, câncer de próstata, mama, 

colorretal, pancreático e pulmonar. Além disso, outros estudos têm correlacionado o câncer de 

pele com o uso de agrotóxicos, apontando para um aumento do risco especialmente com o uso 

de substâncias como acetoclor, maneb, paration e carbaril. 

Estudos indicam que os efeitos mais comuns resultantes de exposições agudas estão 

relacionados à utilização de inseticidas da classe dos organofosforados, bem como os 

carbamatos (AARDEMA et al., 2008). Esses inibem as enzimas colinesterases, que atua 

degradando a acetilcolina, um neurotransmissor responsável pela condução de impulsos no 

sistema nervoso. Quando inibida, a colinesterase não consegue degradar a acetilcolina, afetando 

a transmissão de impulsos nervosos e causando vários distúrbios, como dores de cabeça, 

tremores, tonturas e, em casos graves, perda de consciência e desmaios (EDDLESTON et al., 

2008). 

No Brasil, atualmente existem dois sistemas responsáveis pelo registro de intoxicações 

por agrotóxicos. O primeiro é o SINITOX, associado à FIOCRUZ, que tem como objetivo 

fornecer orientações aos profissionais de saúde sobre as condutas clínicas a serem adotadas em 

casos de intoxicação, além de orientar a população sobre primeiros socorros e medidas 

preventivas. O segundo é o SINAN (Sistema de Informação de Agravos de Notificação), 

diretamente vinculado ao Ministério da Saúde, que tem como propósito notificar essas 

intoxicações por agrotóxicos, bem como outros agravos (BOCHNER, 2007). 
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No Brasil, nos anos finais da década de 1970 e início dos anos 1980, houve um 

ressurgimento das lutas sociais no campo em prol da reforma agrária, promoção da agricultura 

familiar e soberania alimentar. Houve uma análise crítica dos impactos da modernização 

agrícola sobre os agricultores, especialmente em relação à contaminação e intoxicação por 

agrotóxicos (WEZEL et al., 2009). 

Como resposta a essa situação, foi estabelecida a produção de alimentos orgânicos, que 

difere da produção convencional por não utilizar agrotóxicos, transgênicos e fertilizantes 

sintéticos. Além disso, esses alimentos não passam por processos de radiação ionizadora ou 

utilização de aditivos, seja na questão nutricional das plantas ou no tratamento contra doenças 

e pragas. Os alimentos orgânicos não contêm resíduo agroquímicos prejudiciais à saúde humana 

e animal, tornando-se opções mais seguras para os consumidores, além de não causarem 

contaminação ao meio ambiente (BRASIL, 2003). 

 

1.5. RELAÇÃO DAS HORTALIÇAS COM OS AGROTÓXICOS 

 

A maioria das hortaliças é regularmente afetada por infestações de pragas, as quais 

podem resultar em perdas de até 80% na produção, causando sérios prejuízos. Embora tenham 

surgido inovações tecnológicas na última década, o controle químico de insetos e ácaros 

fitófagos continua sendo a medida mais amplamente adotada na horticultura brasileira. Nesse 

contexto, o calendário fixo de aplicação de agrotóxicos prevalece, geralmente empregado de 

forma preventiva, sem a detecção prévia da presença de pragas ou danos às plantas 

(MICHEREFF, 2017). 

Dos agrotóxicos registrados para hortaliças cerca de 52,38% pertencem à classe dos 

inseticidas. Em seguida, temos os fungicidas, representando 23,81%, e os herbicidas com 

12,7%. Constatou-se que existem quatro ingredientes com ação bactericida/fungicida, um com 

ação acaricida/fungicida, um com ação acaricida/inseticida e um com ação nematicida 

(GUIMARÃES; MOURA; PINHEIRO, 2019). 

De acordo com o engenheiro agrônomo Michereff (2017), o uso excessivo de 

agrotóxicos na produção de hortaliças se tem por vários fatores. Sendo eles: 

1. Exigência dos consumidores por produtos de aparência excelente: os mercados 

varejistas estabelecem padrões estéticos para as hortaliças, incentivando o uso de 

agrotóxicos para a redução dos ataques de pragas nas plantações.  



11 

 

2. Pragas com grande potencial de destruição em um curto período: Algumas pragas de 

hortaliças apresentam uma notável capacidade reprodutiva, ciclos biológicos curtos e 

podem causar danos significativos mesmo em baixa infestação. 

3. O crescimento da utilização de agroquímicos com o surgimento de novas pragas: O 

comércio internacional e a mobilidade humana podem introduzir espécies invasoras em 

diferentes regiões, levando a um aumento no uso de agrotóxicos como resposta imediata 

da cadeia produtiva. 

4. Influência da paisagem na infestação de pragas: Hortaliças cultivadas em áreas com 

produção agrícola intensiva ao longo do ano estão mais sujeitas a infestações frequentes 

e severas de pragas, exigindo monitoramento contínuo do agricultor. 

5. Fator psicológico: O medo de perder o investimento e o lucro devido ao ataque de pragas 

leva muitos agricultores a optarem pelo uso de agrotóxicos como uma medida de 

segurança rápida. No entanto, a consciência sobre os riscos do uso abusivo ou 

inadequado dos agrotóxicos está aumentando entre os horticultores brasileiros. 

6. Falta de assistência técnica: A falta de suporte adequado por parte das empresas públicas 

de assistência técnica e extensão rural dificulta o acesso dos produtores de hortaliças a 

informações corretas sobre o controle químico de pragas. 

7. A falta de conhecimento sobre métodos alternativos: A falta de conhecimento sobre 

métodos alternativos de controle de pragas também contribui para o uso indiscriminado 

de agrotóxicos, uma vez que os agricultores têm pouca informação disponível sobre 

outras opções. 
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RESUMO 
No Brasil, a indústria de produtos químicos agrícolas teve um crescimento acelerado no início da 
década de 1990, tornando o País um dos maiores consumidores do Mercosul. O objetivo deste trabalho 
foi com intuito de analisar quais os agrotóxicos são detectados em hortaliças e frutas que são 
comercializadas em Cascavel – Paraná (PR), devido ao aumento descontrolado do uso de agrotóxicos 
nas atividades agrícolas. A pesquisa foi realizada através da análise de laudos relativos ao Programa 
Estadual de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimento (PARA) fornecidos pela Vigilância 
Sanitária (VISA) de Cascavel – PR, no período de 2016 a 2022. Os resultados revelaram que 82,96% 
dos laudos foram considerados satisfatórios e 17,04%, insatisfatórios. Desses insatisfatórios 69,12% 
apresentaram resíduos de agrotóxicos não autorizados. As culturas que mais despertaram 
preocupação foram o pimentão com 59,09% e o pepino com 53,85%, visto que apresentaram índices 
de insatisfatoriedade em mais da metade dos laudos. Além disso, observou-se que dentre os dez 
agrotóxicos mais detectados, 70% são da classe dos fungicidas, e os ingredientes ativos mais 
frequentemente encontrados são o ditiocarbamatos, carbendazim e o difenoconazol.  Através dos 
resultados obtidos na pesquisa, fica evidente que a presença de resíduos de agrotóxicos em alimentos 
é uma questão de relevância e complexidade para a saúde pública e para o meio ambiente. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Agroquímicos. Limite Máximo de Agrotóxico em Alimentos. Frutas. Verduras.  
 
 
ABSTRACT 
In Brazil, the agricultural chemical products industry experienced accelerated growth in the early 1990s, 
making the country one of the largest consumers in Mercosur. The objective of this work was to analyze 
which pesticides are detected in vegetables and fruits that are sold in Cascavel – Paraná (PR), due to 
the uncontrolled increase in the use of pesticides in agricultural activities. The research was carried out 
through the analysis of reports relating to the State Program for the Analysis of Pesticide Residues in 
Food (PARA) provided by the Health Surveillance (VISA) of Cascavel – PR, in the period from 2016 to 
2022. The results revealed that 82.96 % of the reports were considered satisfactory and 17.04% were 
considered unsatisfactory. Of these unsatisfactory results, 69.12% showed residues of unauthorized 
pesticides. The crops that aroused the most concern were peppers with 59.09% and cucumbers with 
53.85%, as they presented dissatisfactory rates in more than half of the reports. Furthermore, it was 
observed that among the ten most detected pesticides, 70% are from the fungicide class, and the most 
frequently found active ingredients are dithiocarbamates, carbendazim and difenoconazole. Through 
the results obtained in the research, it is evident that the presence of pesticide residues in food is a 
matter of relevance and complexity for public health and the environment. 
 
KEYWORDS: Agrochemicals. Maximum Limit of Pesticides in Food. Fruits. Vegetables. 
 
 
RESUMEN  
En Brasil, la industria de productos químicos agrícolas experimentó un crecimiento acelerado a 
principios de los años 1990, convirtiendo al país en uno de los mayores consumidores del Mercosur. El 
objetivo de este trabajo fue analizar qué plaguicidas se detectan en hortalizas y frutas que se 
comercializan en Cascavel – Paraná (PR), debido al aumento descontrolado del uso de plaguicidas en 
las actividades agrícolas. La investigación se realizó a través del análisis de informes relacionados al 
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Programa Estatal de Análisis de Residuos de Plaguicidas en Alimentos (PARA) proporcionados por el 
Servicio de Vigilancia Sanitaria (VISA) de Cascavel – PR, en el período de 2016 a 2022. Los resultados 
revelaron que el 82.96 % de los informes fueron considerados satisfactorios y el 17.04% insatisfactorios. 
De estos resultados insatisfactorios, el 69,12% mostró residuos de pesticidas no autorizados. Los 
cultivos que despertaron mayor preocupación fueron el pimiento con un 59,09% y el pepino con un 
53,85%, pues presentaron índices insatisfactorios en más de la mitad de los reportes. Además, se 
observó que entre los diez pesticidas más detectados, el 70% son de la clase fungicida, y los principios 
activos más frecuentemente encontrados son ditiocarbamatos, carbendazim y difenoconazol. A través 
de los resultados obtenidos en la investigación, se evidencia que la presencia de residuos de 
plaguicidas en los alimentos es un tema de relevancia y complejidad para la salud pública y el medio 
ambiente. 
 
PALABRAS CLAVE: Agroquímicos. Límite Máximo de Pesticidas en los Alimentos. Frutas. Verduras. 
 

 

INTRODUÇÃO 

No Brasil, a indústria de produtos químicos agrícolas teve um crescimento acelerado no início 

da década de 1990, tornando o País um dos principais e maiores consumidores do Mercosul, esse 

consumo teve um grande impacto favorável para a produtividade agrícola, no entanto, foi constatado 

que a utilização excessiva desses produtos químicos agrícolas resultou em uma série de 

consequências negativas amplamente registrada na literatura especializada, tendo ele, um impacto na 

saúde da população, com o surgimento de sintomas, como  náuseas, dores de cabeça e irritações na 

pele e até algumas doenças mais graves. Outras consequências desfavoráveis foi a contaminação de 

rios e solos, resultando em uma redução da biodiversidade e no aumento da resistência de pragas 

(MORAES, 2019). 

A partir de 2008, o Brasil assumiu a liderança como maior consumidor de agrotóxicos, 

colocando o país no topo do ranking mundial (LOPES; ALBUQUERQUE, 2018). A venda de venenos 

agrícolas era de US$ 2 bilhões e saltou para mais de US$ 7 bilhões, tendo no total 986,5 mil toneladas 

aplicadas. Já em 2009 o país ultrapassou 1 milhão de toneladas de agrotóxicos aplicados em lavouras, 

isso resultou em uma média de 5,2 kg de agrotóxicos por pessoa (LONDRES, 2011). 

Pela razão do seu uso descontrolado e acima dos limites estabelecidos, alimentos contendo 

níveis elevados de resíduos de agrotóxicos acarretam prejuízos à saúde, causando intoxicação e 

sequelas, por vezes, irreversíveis (OLIVEIRA, 2014). Como resposta a esse problema, vários 

agrotóxicos, principalmente aqueles pertencentes às classes dos organoclorados e organofosforados, 

tiveram suas negociações proibidas no mercado (GALLI et al., 2006). Os agrotóxicos organoclorados 

são notórios por sua persistência no ambiente e sua tendência a se acumular em tecidos ricos em 

gordura de organismos vivos (GALT, 2008). 

Encontram-se vestígios de agrotóxicos em múltiplas variedades de alimentos comumente 

consumidos em nossa dieta diária, eles são denominados como, ingredientes ativos com alto nível de 

toxicidade aguda, subaguda e crônica, comprovadamente, podendo acarretar muitas complicações 

(CARNEIRO et al., 2015). 

Dentre as diversas doenças associadas à exposição crônica a agrotóxicos, destacamos os 

cânceres, tais como o câncer colorretal, hepático, pancreático, leucemia, renal, de próstata, testicular, 

de tireoide, cutâneo, linfoma de Hodgkin, linfoma não Hodgkin, mieloma múltiplo, sarcoma de tecidos 

moles, mamários, pulmonar, esofágico e cerebral (MOSTAFALOU; ABDOLLAHI, 2017). 
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Os agrotóxicos podem, além disso, desencadear distúrbios neurológicos e psicológicos, 

manifestando-se como fraqueza muscular, perda auditiva de origem neurossensorial, déficits de 

memória e capacidade de aprendizagem, ansiedade, depressão, confusão mental, letargia e fadiga 

(SALVI et al., 2003). A conexão entre a exposição crônica a agrotóxicos e o aumento das taxas de 

suicídio também está solidamente comprovada (ZHANG et al., 2009). Em Minas Gerais, agricultores 

expostos a agrotóxicos apresentam uma incidência de suicídios mais de duas vezes superior à média 

estadual mais alta do Brasil (MEYER, RESENDE, ABREU, 2007). 

Outras condições de saúde, tais como a doença de Parkinson, esclerose lateral amiotrófica, 

transtorno de déficit de atenção e hiperatividade, bem como o autismo, têm sido associadas à 

exposição a agrotóxicos. Além disso, esta exposição também pode resultar em impactos adversos na 

reprodução, incluindo infertilidade, redução na qualidade do sêmen, malformações congênitas, 

genotoxicidade e atrasos no desenvolvimento (HESS, NODARI, LOPES-FERREIRA, 2021). 

Em 2001, foi implementado o Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos 

(PARA). Segundo a Anvisa, os resultados das análises de resíduos de agrotóxicos em alimentos são 

de grande importância, pois, eles fornecem informações que auxiliam em decisões a respeito de quais 

agrotóxicos e quais alimentos devem ser alvo de maior inspeção e intervenção, em conjunto com os 

demais órgãos envolvidos. Em 2010 o programa constatou que 28% das amostras de alimentos 

analisadas mostraram resultados insatisfatórios. Isso inclui o uso de defensivos agrícolas não 

autorizados para uma determinada cultura, assim como o uso de defensivos agrícolas autorizados, 

porém em quantidades superiores aos Limites Máximos de Resíduos estabelecidos (DUTRA; SOUZA, 

2017). 

A iniciativa deste trabalho surgiu com o intuito de analisar quais os agrotóxicos são detectados 

em hortaliças e frutas que são comercializadas em Cascavel – Paraná (PR), devido ao aumento 

descontrolado do uso de agrotóxicos nas atividades agrícolas. 

 

MÉTODO 

 
Realizada através da análise de laudos relativos ao Programa Estadual de Análise de Resíduos 

de Agrotóxicos em Alimento (PARA) fornecidos pela Vigilância Sanitária (VISA) de Cascavel – PR, no 

período de 2016 a 2022. 

A pesquisa foi conduzida na própria VISA de Cascavel - PR. O estudo foi iniciado após 

apresentação de uma Carta de Concordância emitida pela Secretaria de Saúde. Nesse contexto, todos 

os laudos referentes a frutas e hortaliças foram organizados e categorizados por ano, posteriormente 

foi analisada a data de emissão do laudo; a cidade que foi realizada a amostragem; o tipo de vegetal, 

podendo ser fruta, legume ou verdura; descrição do alimento, sendo detalhada a variedade, sendo elas: 

abacaxi, banana, goiaba, laranja, limão, maça, mamão, manga, melão, morango e uva (no caso de 

frutas), batata, beterraba, cebola, cenoura, chuchu, pepino, pimentão, quiabo e tomate (no caso de 

legumes) e alface, brócolis, couve, repolho, couve-flor e cebolinha (no caso de verdura); foram 

analisados também, todos agrotóxicos detectados nos laudos, pois cada laudo pode conter mais de um 

agrotóxico encontrado; o limite máximo de resíduos daqueles agrotóxicos detectados; a concentração 

de cada agrotóxico encontrado (resultado); a conclusão de cada um deles, podendo ser ele, satisfatório 
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ou insatisfatório e a conclusão do laudo como um todo, podendo ser ele, satisfatório ou insatisfatório, 

pois se haver um agrotóxico com resultado acima do limite máximo estabelecido, ele se caracteriza 

como um laudo insatisfatório. 

Os dados coletados foram inseridos em planilha do programa Microsoft Office Excel® 2019 e 

foram analisados estatisticamente. Os dados foram representados em figuras e tabelas criados pelo 

mesmo programa.  

Os laudos foram emitidos a partir da coleta das hortaliças e frutas pelos fiscais do Setor de 

Alimentos da Vigilância Sanitária de Cascavel por meio de um procedimento de amostragem definido 

pelo programa PARA e encaminharam à 10ª Regional de Saúde (RS), a qual por sua vez enviou ao 

laboratório também definido pelo Programa PARA para análise. Após isso os laudos satisfatórios e os 

insatisfatórios foram enviados à 10ª RS a qual enviou à Vigilância Sanitária de Cascavel.  

O procedimento de amostragem que os fiscais da VISA efetuam consiste em pegar a menor 

porção de um lote, visto que cada vegetal possui um tamanho mínimo de amostra, tendo o cuidado de 

não coletar produtos muito maduros, ou em estado de decomposição. A amostra deve ser colocada em 

um saco plástico e depois no envelope de coleta numerado, lacrado com borda adesiva e ele deve 

conter descrita a caracterização da amostra, assim como deve ser registrado no TAA/TCA (termo de 

apreensão de amostra). Após a coleta, r uma via do TAA/TCA deve ser entregue ao mercado varejista 

e a outra deve ser enviada junto com os alimentos.ao laboratório.   

As análises laboratoriais do PARA estão em conformidade com os requisitos da norma ISO/IEC 

17025, que define padrões de qualidade para laboratórios de ensaios analíticos. As metodologias 

analíticas seguidas pelos laboratórios são reconhecidas a nível internacional e são submetidas a 

validação para garantir a confiabilidade dos resultados. As amostras são analisadas através do método 

analítico de multirresíduos ou de metodologias específicas previamente validadas. O método 

multirresíduos, também conhecido como MRM (Multiresidue Methods), permite a análise simultânea de 

ingredientes ativos de agrotóxicos em uma única amostra, incluindo a detecção de diversos 

metabólitos. Esse método agiliza o processo de monitoramento, reduzindo significativamente o tempo 

de análise e, consequentemente, os custos envolvidos. É uma técnica amplamente reconhecida e 

utilizada em todo o mundo para rastrear resíduos de agrotóxicos em alimentos, sendo aprovada por 

países como Alemanha, Austrália, Canadá, Estados Unidos, Holanda e outros. No entanto, vale 

ressaltar que esse método não é aplicável à análise de alguns ingredientes ativos, como no caso dos 

ditiocarbamatos, que são precursores do dissulfeto de carbono. Para esses casos, são empregadas 

metodologias específicas, que também são utilizadas por laboratórios que analisam outros agrotóxicos 

com requisitos semelhantes, como o 2,4-D. Com relação à extração, têm sido utilizados, segundo o 

laboratório executor, os métodos QuEChERS (do inglês Quick, Easy, Cheap, Rugged and Safe, que se 

traduz por “rápido, fácil, barato, confiável e seguro”) e Mini-Luke modificado. Ambos os métodos 

garantem eficiência dos analitos, o que resultou em uma redução no consumo de solventes e da matriz 

amostral (ANVISA, 2023). 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO  

A pesquisa do presente artigo foi composta por laudos de frutas e hortaliças que fazem parte 
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do Programa Estadual de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimento, cujos dados foram 

coletados durante o período setembro de 2023 na Vigilância Sanitária de Cascavel- PR.  

Ao todo, foram analisados 399 laudos de alimentos de origem vegetal representativos da dieta 

da população Cascavelense: abacaxi, banana, goiaba, laranja, limão, maçã, mamão, manga, melão, 

morango e uva, batata, beterraba, cebola, cenoura, chuchu, pepino, pimentão, quiabo, tomate, alface, 

brócolis, couve, repolho, couve-flor e cebolinha. Os laudos analisados pertenciam a duas modalidades 

do Programa, a unidade do CEASA/PR e a Rede Supermercadista e corresponderam a alimentos 

coletados entre 2016 e 2022.  

Nesse cenário, dos 399 laudos obtidos, 82,96% foram considerados satisfatórios e 17,04%, 

insatisfatórios. Desses 82,96% com resultados satisfatórios, em 59,52% não foi detectado nenhum 

resíduo de agrotóxico e em 40,48% foram verificadas concentrações de agrotóxicos iguais ou inferiores 

ao Limite Máximo de Resíduos (LMR) estabelecido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA). 

Quanto aos resultados considerados insatisfatórios, foi realizado uma distribuição das amostras 

com base nos tipos de irregularidades. Essas irregularidades incluíam a presença de resíduos de 

agrotóxicos não autorizados para o alimento (NA), a presença de resíduos acima do Limite Máximo de 

Registro (LMR), e aqueles que obtinham ambas as irregularidades, conforme demostrado na Figura 1.  

 

 

 

Figura 1- Distribuição dos Resultados Insatisfatórios (%) - CEASA-Supermercados, programa 

PARA, Cascavel – PR, 2016-2022. 

NA - Não Autorizado; LMR - Limite máximo de Resíduo  

 

Observe-se que uma proporção significativa dos laudos classificados como insatisfatórios 

apresentaram resíduos de agrotóxicos não autorizados para o consumo alimentar. Essa constatação 

se alinha com o Relatório do Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Alimentos (PARA) 

referente ao período de 2019 a 2021, nos quais foram coletadas informações das cidades de Cascavel, 

Curitiba, Foz do Iguaçu, Londrina e Maringá, o qual indicou que 52% das amostras apresentaram 

69,12%

18%

13,23%

Não Autorizado

Acima do LMR

NA + LMR
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resíduos de agrotóxicos não autorizados, 34% com resíduos acima do LMR registrado para o alimento 

analisado e 14% contendo as duas irregularidades (ANVISA, 2023). 

Foram identificados agrotóxicos em 25 alimentos de origem vegetal e nestes foram analisados 

um total de 77 agrotóxicos diferentes. Os 10 ingredientes ativos mais frequentemente encontrados na 

modalidade CEASA/PR e Supermercados estão apresentados na Figura 2.

Figura 2- Principais agrotóxicos detectados no cultivo de frutas e hortaliças - CEASA-

Supermercados 2016-2022. 

 

Desse modo, com base na Figura 2, foi verificado que dentre os dez agrotóxicos mais 

detectados, 70% são da classe dos fungicidas (ditiocarbamatos, carbendazim, difenoconazol, 

tebuconazol, azoxistrobina, piraclostrobina, trifloxistrobina) e 30%, dos inseticidas (imidacloprido, 

clorfenapir e etofenproxi). Os fungicidas são muito utilizados, eles representam cerca de 20% do total 

aplicado. Os fungicidas têm sido largamente empregados para controlar vários fungos patogênicos 

existentes em frutas e verduras durante os períodos de pré-colheita e, também, de pós-colheita (WHO, 

1994). 

Foram encontrados resíduos de ditiocarbamatos em diversos alimentos, incluindo pimentão, 

morango, mamão, tomate, maçã, uva, banana, beterraba, abacaxi, limão, laranja, batata, melão, 

manga, alface, cenoura, abobrinha, couve e pepino. No entanto, apenas, morango e abacaxi obtiveram 

níveis acima do Limite Máximo de Resíduos, e no caso da abobrinha, sua presença não era autorizada 

dentro desses padrões. 

Os ditiocarbamatos podem ser categorizados em dois grupos: dimetilditiocarbamatos e 

etilenobisditiocarbamatos. O grupo 2 dos etilenobisditiocarbamatos inclui o Mancozebe e o Propinebe, 

sendo que um dos metabólitos resultantes da biotransformação é a etilenotioureia. Estudos variados 

incluem os etilenobisditiocarbamatos a desregulação endócrina, potencial carcinogenicidade, 

mutagenicidade e teratogenicidade. Desde 2008, a União Europeia proibiu a utilização do agrotóxico 

Propineb (EFSA, 2020). 

Em comparação com os dados do Programa PARA no período de 2019-2021, nos quais foram 
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coletadas informações das cidades de Cascavel, Curitiba, Foz do Iguaçu, Londrina e Maringá, os 10 

agrotóxicos mais identificados na modalidade CEASA-Supermercados foram ditiocarbamatos, 

carbendazin, tebuconazol, difenoconazol, imidacloprido, cipermetrina, gama-cialotrina, lambda-

cialotrina, bifentrina e etofenproxi (ANVISA, 2023). 

Em relação aos laudos coletados, foi verificado que 45% deles diziam respeito às frutas, 37% 

estavam relacionados às leguminosas, e 18% estavam associados às verduras. Além disso, uma 

comparação da insatisfatoriedade foi efetuada, conforme indicado na Figura 3. 

 

Figura 3- Comparativo de insatisfatoriedade (%) em relação as frutas, legumes e verduras- 

CEASA-Supermercados, programa PARA, Cascavel – PR, 2016-2022. 

 

Conforme evidenciado na Figura 3, os resultados da pesquisa revelaram que as leguminosas 

apresentaram uma taxa mais elevada de insatisfatoriedade. Esses números indicaram que elas são 

mais suscetíveis a problemas de qualidade em comparação com frutas e verduras.  

Em particular, frutas e hortaliças são alimentos cuja contaminação por resíduos de agrotóxicos 

ocorre, preponderantemente, devido à aplicação direta dos produtos (BULL e HATHAWAY, 1986). 

Dentre os agrotóxicos mais frequentemente identificados com resíduos acima dos limites permitidos 

em cada categoria de vegetal, observou-se que nas leguminosas o acefato e o metamidofós se 

destacaram. No caso das frutas, o carbendazim e o ditiocarbamatos se sobressaiu, enquanto nas 

verduras, as substâncias mais prevalentes foram azoxistrobina e difenoconazol. 

Conforme observado no estudo em questão, as análises alimentares realizadas nos Estados 

Unidos também indicaram maiores concentrações de resíduos em alimentos de origem vegetal, 

especialmente em frutas e vegetais (FOOD AND DRUG ADMINISTRATION - FDA, 2009, 2011). 

Na Tabela 1, é possível identificar quais leguminosas, frutas e verduras foram encontrado maior 

grau de insatisfação. 
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Tabela 1- Resultados insatisfatórios (%) em laudos do programa de resíduos de agrotóxicos 

em alimentos (PARA), de origem vegetal, Cascavel – PR, 2016-2022. 

 

Alimento Número de laudos 

n 

Insatisfatoriedade 

n (%) 

Pimentão  22 13 (59,09) 

Pepino  13 7 (53,85) 

Morango 22 11 (50,00) 

Tomate  12 5 (41,67) 

Alface  14 5 (35,71) 

Chuchu 19 4 (21,05) 

Beterraba  15 3 (20,00) 

Limão 17 3 (17,65) 

Mamão 18 3 (16,66) 

Abobrinha  20 3 (15,00) 

Brócolis  14 2 (14,28) 

Goiaba  15 2 (13,33) 

Cenoura  16 2 (12,50) 

Uva 10 1 (10,00) 

Laranja 18 1 (5,55) 

Couve-flor 20 1 (5,00) 

Melão 18 1 (4,54) 

Abacaxi  23 1 (4,35) 

Banana 13 0 (0,00) 

Batata 16 0 (0,00) 

Cebola  15 0 (0,00) 

Couve  6 0 (0,00) 

Maça  12 0 (0,00) 

Manga 12 0 (0,00) 

 

As culturas que mais despertaram preocupação foram o pimentão e o pepino, visto que 

apresentaram índices de insatisfatoriedade em mais da metade dos laudos. Em relação a essas duas 

culturas, o agrotóxico mais prevalente foi o acefato, um inseticida pertencente ao grupo dos 

organofosforados utilizados no controle de insetos. No Brasil, a aplicação desse inseticida é autorizada 

exclusivamente nas culturas de algodão, feijão, milho, soja e tomate industrial (ACEFATO, 2023). No 

entanto, vale ressaltar que na União Europeia, o acefato é uma das substâncias proibidas (ANVISA, 

2023). 

A contaminação do pimentão, em particular, ocorreu principalmente por produtos não 

autorizados e proibidos na União Europeia, tais como acefato, metamidofós, carbendazim, 

imidacloprido, bifentrina, ciproconazol, clorpirifós-etílico, clotianidina e fenpropatrina. 
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O pimentão apresentou uma maior taxa de análises insatisfatórias, o que é motivo de 

preocupação, uma vez que a exposição a longo prazo a esses níveis elevados aumenta o risco de 

efeitos tóxicos, isto é, aqueles decorrentes da exposição contínua a doses relativamente baixas de um 

ou mais produtos (PERES; MOREIRA E DUBOIS, 2003). 

Os dados do Programa PARA/PR CEASA-Supermercados referentes ao período de 2019-

2021, que incluíram informações das cidades de Cascavel, Curitiba, Foz do Iguaçu, Londrina e Maringá, 

revelaram que os alimentos com maior índice de insatisfatoriedade foram Pimentão com 52, 63%, 

Morango com 50%, Pepino com 39,13%, Alface com 33,33% e Uva com 30%(ANVISA, 2023). 

Notavelmente, em comparação com os dados de 2019-2021, observou-se que em Cascavel a Uva 

apresentou um índice de insatisfatoriedade inferior. 

A utilização excessiva de agrotóxicos em diversas culturas no Brasil representa uma fonte de 

prejuízos tanto para os agricultores quanto para o governo. No cenário agrícola do país, inúmeras 

irregularidades relacionadas ao manejo e aplicação de agrotóxicos são identificadas, destacando-se o 

uso de produtos não autorizados para determinadas culturas e a ultrapassagem dos limites 

estabelecidos e permitidos para a aplicação dessas substâncias (LIMA, 2018). 

Essas práticas relacionadas ao uso de agrotóxicos desafiam a forma expressiva do setor 

agrícola brasileiro. Ao empregar produtos não adequados para determinadas culturas, os agricultores 

correm o risco de prejudicar a qualidade e segurança dos alimentos produzidos, bem como de causar 

impactos ambientais adversos. Da mesma forma, quando se ultrapassam os limites de aplicação 

estipulados, há uma transgressão das normas de segurança alimentar, resultando em riscos potenciais 

para a saúde humana (LIMA, 2018). 

Para concluir, o trabalho atual envolveu dificuldades ao buscar laudos de alguns anos, no 

entanto, foi possível obter laudos de até 7 anos. Portanto, a ausência deles não causaram impacto 

significativo nesta pesquisa. 

 

CONSIDERAÇÕES  

Através dos resultados obtidos na pesquisa, fica evidente que a presença de resíduos de 

agrotóxicos em alimentos é uma questão de relevância e complexidade para a saúde pública e para o 

meio ambiente. Os dados coletados ao longo do período de 2016 a 2022 revelam que, apesar de uma 

parcela específica de laudos de alimentos serem consideradas satisfatórias, uma proporção 

significativa de alimentos apresentou resíduos de agrotóxicos acima dos limites permitidos ou o uso de 

substâncias não autorizadas para culturas específicas. 

Uma análise por categoria de alimentos declarou que as leguminosas são particularmente 

suscetíveis à contaminação por resíduos de agrotóxicos, destacando o papel crucial da 

regulamentação e da fiscalização em garantir a segurança alimentar e a proteção da saúde pública. O 

pimentão e o pepino se destacaram como culturas que merecem uma atenção redobrada devido à 

insatisfatoriedade em mais da metade das amostras testadas e o os agrotóxicos que mais foram 

encontrados resíduos foram o ditiocarbamatos e o carbendazim. 

Diante dessas constatações, é essencial que sejam tomadas medidas para reduzir a presença 

de agrotóxicos nos alimentos e para promover práticas agrícolas mais sustentáveis. 
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